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LISTA DE SIGLAS 
 
 
ALARP – As Low As Reasonably Practicable - Tão Baixo Quanto Razoavelmente Praticável 

BC – Banco Central do Brasil 

BCBS – Basel Committee on Banking Supervision - Comitê de Basiléia para Supervisão Bancária 

COSO – Comitee of Sponsoring Organizations - Comitê de Organizações Patrocinadoras 

CGU – Controladoria Geral da União 

CMN – Conselho Monetário Nacional  

ETA – Event Tree Analysis - Análise de Árvore de Eventos 

FMEA – Failure Mode and Effect Analysis - Análise de modo e efeito de falha 

FMECA – Failure Mode and Critical Analysis - Modo de Falha e Análise Crítica 

FTA – Fault Tree Analysis - Análise de Árvore de Falhas 

GCN – Gestão Continuidade de Negócios 

HAZOP – Hazards and Operability Study - Estudo de Perigos e Operabilidade 

IB – Índice de Basiléia 

IEC –  International Electrotechnical Commission - Comissão Eletrotécnica Internacional 

ILC – Índice de Liquidez Corrente 

ILG – Índice de Liquidez Geral 

ILS – Índice de Liquidez Seca 

ISO – Internacional Organization for Standardization - Organização Internacional para Padronização 

LOPA – Layer Of Protection Analysis - Análise de Camadas de Proteção 

PGR – Politica de Gestão de Riscos 

PMR – Plano de Mitigação de Risco 

PR – Patrimônio Referencial  

PROFIP – Programa de Fomento a Integridade Pública 

KPI – Key Performance Indicator - Indicador Chave de Performance 

RWA – Risk Weighted Assets – Ativos Ponderados pelo Risco 

VAR – Value et Risk – Valor em Risco 
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A estrutura de gerenciamento de riscos da Agência de Fomento de Alagoas/ Desenvolve, considera 

os princípios básicos aplicados a gestão de riscos, as recomendações do Analista de Riscos, 

reguladores, a ISO 31000, bem como Comitê de Basiléia, COSO, as práticas de mercado e 

compreende a existência de normas, sistemas, rotinas e procedimentos que permitem identificar, 

mensurar, controlar, mitigar e reportar a exposição aos riscos de forma contínua e integrada. Essa 

estrutura é composta pelos seguintes colegiados e unidades gerenciais: Conselho de 

Administração; Diretoria Executiva; Diretor Presidente; Departamento de Gestão de Riscos e 

Compliance. 

 
Neste normativo, estão delimitadas as responsabilidades de cada ente da estrutura de 
gerenciamento riscos: 

 
 

Das competências 

Responsável Temas 

 
 
 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 Determinar e fixar a orientação geral das 

politicas e procedimentos de Gestão de 
Riscos da Agência de Fomento de 
Alagoas/ Desenvolve. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

DIRETORIA EXECUTIVA 
 

 
 Estabelecer as ações para que a 

meta/objetivo de mitigação de riscos da 
Agência de Fomento seja alcançada; 
 

  Declaração de Apetite por Riscos da 
instituição – RAS e avaliação e tomada 
de decisão sobre exceções às políticas, 
aos procedimentos, aos limites e aos 
níveis de apetite por riscos fixados na 
RAS;  
 

 Analisar e aprovar programas de teste 
de estresse, bem como o nível de risco 
que a Agência de Fomento está disposta 
a aceitar para atingir seus objetivos 
estratégicos. 
 

 
 
 

 
 

 

 
 Criar parâmetros da Categoria de 

Riscos;  

 Realizar Testes de Estresse de Riscos;  

 Realizar cálculo e índice de Basiléia; 
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ANALISTA RESPONSÁVEL PELO 

GERENCIAMENTO DE RISCOS 

 Analisar a Inadimplência; 

 Declaração de Apetite de Riscos - RAS; 

 Politicas de Riscos;  

 Coordenar a Implementação Operacional 

nas demais Áreas; 

 Avaliar as Ações de Risco 

Implementadas; 

 Análise e Avaliação Cuidadosa de 

Riscos Internos e Externos; 

 Avaliação das Politicas de Riscos da 

Agência de Fomento; 

 Adequação da RAS aos objetivos 

estratégicos da instituição, das políticas, 

dos processos, dos relatórios, dos 

sistemas e dos modelos utilizados no 

gerenciamento de riscos. 

 

 
 
 

AUDITORIA INTERNA 

 
 Avaliação das práticas, processos, 

procedimentos, modelos e sistemas 

implementados, bem como verificar e 

orientar o cumprimento das resoluções 

do Banco Central. 

 

 
 
 
 

AUDITORIA EXTERNA 

 

 Analisar os processos e procedimentos 
da Agência de Fomento para identificar 
possíveis falhas na gestão de riscos ou 
não cumprimento das resoluções do 
BACEN, bem como orientar na 
implementação de atividades e 
procedimentos condizentes com o 
determinado pelo Banco Central. 
 

 
 
 
 
 

CORPO FUNCIONAL 

 
 Execução das atividades específicas de 

cada área para o adequado 
gerenciamento integrado de riscos e 
operacionalizar os processos para a 
identificação, avaliação, monitoramento 
e controle da exposição dos riscos da 
instituição, bem como na gestão dos 
produtos e processos sob sua 
responsabilidade. 
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APRESENTAÇÃO 
 
 
De acordo com a ISO 31000, o risco pode ser definido como o efeito das incertezas nos objetivos 

da organização. Os efeitos podem ser positivos (oportunidades) ou negativos (ameaças). A gestão 

de riscos é o conjunto de ações coordenadas que buscam garantir que os objetivos sejam 

perseguidos dentro de limites aceitáveis de risco. 

 

A Agência de Fomento de Alagoas (Desenvolve), como empresa de sociedade de economia mista, 

obedecendo aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 

e eficiência, sem prejuízo dos demais princípios norteadores da Administração Publica, institui a 

Gestão Integrada de Riscos que estabelece as diretrizes e objetivos, norteando os padrões de 

acordo com as resoluções do Banco Central, permitindo o entendimento uniforme quanto aos 

padrões de conduta que fortaleçam a Agência de Fomento de Alagoas (Desenvolve) e os 

compromissos assumidos com a sociedade. 

 

A Desenvolve tem adotado um modelo de gestão de riscos voltado a garantir a conformidade dos 

seus processos aprimorando os mecanismos de gestão por meio da prevenção, detecção e 

correção, bem como as etapas do gerenciamento de riscos pela ISO 31000, bem como o Comitê de 

Basiléia e o COSO, que impeçam a ocorrência de riscos nas atividades e nas tomadas de decisão, 

utilizando os mecanismos de gerenciamento de riscos, controle interno, integridade e conformidade, 

constituindo um pilar de sustentação para a continuidade do negocio da Agência de Fomento, tendo 

sempre como prioridade atuar orientados pela ética, integridade e transparência. 

 
A presente Gestão Integrada de Riscos visa apresentar técnicas, metodologias, responsabilidades 
e parâmetros para análise e mensuração de riscos, bem como atuar mediante definições de risco, 
assim nos ensina, in verbis: 
 
 

COSO: “O efeito da incerteza sobre os objetivos”. 

 

ISO 31000: “Á possibilidade de ocorrência de um evento que possa afetar o alcance dos objetivos”. 

 

BASILÉIA: “Todo fator interno e externo que pode adversamente afetar o alcance dos objetivos 

operacionais, de informação e de compliance de uma organização bancária”. 
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CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

Parte I Generalidades 

 
Art. 1º  A Gestão Integrada de Riscos tem por finalidade estabelecer os objetivos, diretrizes, 

princípios e conceitos a serem observados e seguidos pelo Conselho de administração, 
Conselhos fiscais, Gestores, auditorias internas e externas, empregados, colaboradores, 
estagiários e quem, de alguma forma se relacione com a Agência de Fomento de Alagoas 
(Desenvolve), sejam pessoas físicas ou jurídicas. 

 
Art. 2º  Está Gestão Integrada de Riscos, apresenta estrutura de gerenciamento de riscos, 

definindo a metodologia e o processo de gestão de riscos, estabelecendo princípios, 
diretrizes e responsabilidades da gestão de riscos considerando, os princípios básicos 
aplicados à gestão de riscos, as recomendações do Analista de Riscos, reguladores e as 
práticas de mercado e compreende a existência de normas, sistemas, rotinas e 
procedimentos que permitem identificar, mensurar, controlar, mitigar e reportar a exposição 
aos riscos de forma contínua e integrada. 

 

 
Parte II  

Abrangência 
 

Art. 3º Está Gestão Integrada de Riscos é aplicado ao Conselho de administração, Diretoria 
Executiva, Gestores, Analistas, empregados, colaboradores, estagiários e quem, de 
alguma forma se relacione com a Agência de Fomento de Alagoas (Desenvolve), pessoas 
físicas ou jurídicas. 

 
Parte III  

Glossário 
 

Art. 4º  Entende-se por: 
  

I. Conselho de Administração: Órgão de deliberação colegiada; 

 

II. Diretoria Executiva: Representantes da Agência de Fomento praticam todos os atos 

da sociedade anônima, sendo: 

 

a. Diretor Presidente; 

b. Diretor Administrativo Financeiro; 

c. Diretor de Operações; 

d. Diretor de Desenvolvimentos e Projetos. 

 

III. Gestores: Elaboram o planejamento estratégico e dos projetos que deverão ser 

executados pelas equipes que gerenciam, são eles: 

 

a. Gerente de Governança; 

11
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b. Gerente de Operações; 

c. Gerente de Crédito Empresarial; 

d. Gerente de Análise de Crédito; 

e. Gerente de TI; 

f. Gerente Jurídico; 

g. Gerente Contábil; 

h. Gerente de Marketing; 

i. Gerente Administrativo Financeiro. 

 

IV.  Apetite de Risco: Valor ou uma estimativa de avaliação de risco que a Agência aceita 

na busca da realização dos seus objetivos e metas estratégicas. Focando não apenas 

nas perdas, mas também nas oportunidades; 

 

V. Avaliação de Riscos: Processo utilizado para avaliar ameaças reais do mercado, bem 

como identificação e a análise dos riscos aos qual uma organização está exposta, e se 

antecipar com medidas de prevenção às consequências negativas; 

 
VI.  Auditoria Interna: Evitar ou combater fraudes, erros e irregularidades, bem como 

examinar a integridade, a eficácia e a adequação dos controles internos e dos dados 

financeiros, contábeis e operacionais da empresa; 

VII. Incerteza: Incapacidade de saber com antecedência a real probabilidade ou Impacto 

de eventos futuros; 

 

VIII.  Mensuração de Riscos: Significa avaliar a probabilidade de ocorrência de um 

evento, desejável ou não e medir a sua consequência; 

 

IX. Gerenciamento de Riscos: Processo para identificar, avaliar, administrar e controlar 

potenciais eventos ou situações, para fornecer razoável certeza quanto ao alcance dos 

objetivos da organização; 

 
X. Probabilidade: Perceber o comportamento de eventos aleatórios, tendo em vista a 

grande importância para a tomada de decisão na agência, a área de riscos, faz a 

análise desses eventos para entender quais são as chances reais de eles ocorrerem; 

 

XI. Impacto: Consequência resultante da ocorrência do evento; 

 
XII. Tolerância: Limiar de risco, a partir do qual, certos resultados das operações da 

organização podem ser comprometidos. E um indicativo da sensibilidade da 

organização em relação aos riscos; 

 
XIII. Evento: Ocorrência ou alteração em um conjunto especifica de circunstancias capaz 

de causar impacto; 
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XIV.  Risco: Evento ou condição incerta que, se ocorrer, causará um efeito negativo ou 

positivo em um ou mais ambientes da Agência; 

 
XV. Risco de Crédito: Risco de Crédito é a possibilidade de ocorrência de perdas 

associadas ao não cumprimento pelo tomador ou contraparte de suas respectivas 

obrigações financeiras nos termos pactuados, à desvalorização de contrato de crédito 

decorrente da deterioração na classificação de risco do tomador, à redução de ganhos 

ou remunerações, às vantagens concedidas na renegociação e aos custos de 

recuperação. O ideal é sempre controlar e buscar reduzir ao máximo os riscos da 

operação, com uma análise completa dos solicitantes do crédito; 

 
XVI.  Risco de Liquidez: Possibilidade de a instituição não ser capaz de honrar 

eficientemente suas obrigações esperadas e inesperadas, correntes e futuras, 

inclusive as decorrentes de vinculação de garantias, sem afetar suas operações 

diárias e sem incorrer em perdas significativas de dispositivos legais ou indenizações 

por danos a terceiros decorrentes das atividades da instituição. 

A Liquidez também é entendida como “a habilidade de um banco/instituição financeira 
ou por analogia (Agência de Fomento) em conseguir funding para sustentar o 
crescimento de suas carteiras e honrar suas obrigações, em seus vencimentos, sem 
incorrer em perdas inaceitáveis” (Princípios de boa gestão do risco de liquidez e 
supervisão – Comitê de Basiléia – Set/08); 
 

 
XVII. Risco de Mercado: Definido como o potencial de resultado negativo, devido a 

mudanças nos preços ou parâmetros de mercado; 

 
XVIII.  Risco Operacional: É o estabelecimento de normas e instruções que vão auxiliar o 

monitoramento das atividades operacionais e administrativas das organizações, 

possibilitando a verificação do cumprimento das políticas e regulamentos vigentes. 

As instituições são vulneráveis a dois tipos de riscos: o risco operacional 

propriamente dito, que engloba falhas decorrentes de processos, pessoas e sistemas 

internos; e os eventos de risco operacional, que são externos, por exemplo, práticas 

inadequadas de clientes ou questões trabalhistas. Além disso, inclui o risco legal 

associado à inadequação ou deficiência em contratos firmados, bem como sanções 

em razão de descumprimento de dispositivos legais ou indenizações por danos a 

terceiros decorrentes das atividades da instituição. 

Assim, o gerenciamento de risco operacional tem como objetivo mitigar a ocorrência 

de tais problemas; 

XIX. Risco Climático de Transição: Refere-se às perdas financeiras de uma instituição, 
que podem resultar, direta ou indiretamente, do processo de ajustamento no sentido 
de uma economia hipocarbónica e mais sustentável em termos ambientais. Este 
risco pode ser desencadeado, por exemplo, por uma adoção relativamente abrupta 
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de políticas climáticas e ambientais, pelo progresso tecnológico ou por mudanças do 
sentimento e das preferências do mercado; 

 
XX. Risco Climático Físico: Refere-se ao impacto financeiro das alterações climáticas, 

incluindo da ocorrência mais frequente de fenómenos meteorológicos extremos e de 
alterações climáticas graduais, bem como da degradação ambiental, 
designadamente poluição do ar, da água e dos solos, pressão sobre os recursos 
hídricos, perda de biodiversidade e deflorestação; 

  
XXI. Risco Estratégico: É a ameaça potencial que uma empresa pode enfrentar e que 

pode afetar sua capacidade de executar sua estratégia de negócios completa. Esses 
riscos podem resultar de uma decisão ou de eventos internos ou externos que 
impeçam o negócio de atingir seus objetivos. O risco de estratégia também pode se 
referir à incapacidade do negócio ou de sua equipe de dinamizar e responder às 
mudanças quando elas ocorrem; 

 
XXII. Risco Reputacional: Trata-se do risco potencial de qualquer evento, controlável ou 

não, de prejudicar negativamente a reputação de uma organização;  
 

XXIII.  Risco Ambiental: São causados por agentes nocivos que estão presentes em 

ambientes de trabalho e que podem causar danos à saúde do trabalhador e/ou ao 

meio ambiente, sobretudo por conta da sua natureza, concentração, intensidade ou 

tempo de exposição. Esses agentes podem ser de diferentes tipos físicos, químicos 

ou biológicos, agentes ergonômicos e de acidentes; 

 
XXIV. Risco Social: O risco social tem a ver com as percepções negativas do impacto de         

uma organização na comunidade em que atua. Assim como o risco de reputação que 

pode prejudicar o capital social de uma empresa e, em alguns casos, seu 

desempenho; 

Para analisar o que este risco representa, é preciso analisar, os critérios sociais 
como uma empresa lida com questões como respeito com os empregados, 
treinamento de pessoal, direitos humanos, relacionamento com funcionários, clientes 
e com comunidades onde atua, incluem ainda poluição ambiental, perigos para a 
saúde humana, segurança e proteção e ameaças à biodiversidade e ao patrimônio 
cultural de uma região; 

 
XXV.  Risco Cibernético: Risco inerente a tentativas criminosas de danificar, roubar ou 

destruir dados, comprometendo sites, servidores ou interrompendo infraestruturas 

inteiras de tecnologia, bem como os eventos que venham a causar perda financeira, 

interrupção (rede inoperante), extração ou dano a informações contidas nos 

sistemas, ou dano à reputação de uma organização em um futuro próximo em um 

determinado período de tempo. 

 

Eles podem se originar em qualquer lugar, seja externamente (vírus), ou 

internamente (sabotagem de funcionários desonestos ou a falha nas práticas de 

segurança); 

14 

https://www.glicfas.com.br/ambiente-de-trabalho-toxico/
https://br.claranet.com/ebooks/passo-a-passo-para-definir-o-seu-nivel-de-ciberseguranca
https://br.claranet.com/ebooks/passo-a-passo-para-definir-o-seu-nivel-de-ciberseguranca


 
 

 

Rev 
Elaborado pelo Analista 

de Riscos 

Revisado pelo 

Compliance 

Data da 

Elaboração 
Aprovado pela Presidência 

Data de 

Aprovação 

00 

Valclécio Francisco da 

Slva 

Antunes Euclides de 

Lima Costa 

 

10/05/2023 Eduardo Brasil Barreto 

 

20/07/2023 

 
XXVI.  Risco de Continuidade dos Processos: É a possibilidade de perdas decorrentes     

da incapacidade de uma organização antecipar-se a eventos que possam 

interromper os seus serviços e suas atividades. Para evitar este risco é desenvolvido 

o Programa de Continuidade de Negócios; 

 
XXVII. Risco de Capital: É o risco de perda parcial ou total do capital investido na       

aplicação financeira. 
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CAPÍTULO II 

Dos Sistemas de Gestão de Riscos e Base Histórica 

Comitê de Basiléia, COSO, ISO 31000 e Apetite de Riscos 

 

    Parte I  

Comitê de Basiléia 

 

Art. 5º  Trata-se de comitê formado por diversos países tendo em vista criar padrões internacionais 

para regulamentação bancária através de acordos, bem como melhorar a estabilidade 

financeira, conhecidos como Basiléia I, II e III. 

 

Parte II  

Basiléia I 

 

Art. 6º  Basiléia I: Criado em 1988, tendo como base, três regras principais, são elas: 

 

a. Metodologia criada para avaliar o risco de crédito das operações financeiras, por meio 

da análise do perfil do cliente tomador de crédito; 

 

b. Criação do índice de Basiléia, onde foi implantada a obrigação das instituições 

financeiras em manterem um índice mínimo de capital, ou seja reservas fracionarias, de 

no mínimo 8%; 

 

c. Regra de capital regulatório o qual obriga as instituições financeiras em manter capital 

próprio, tendo em vista mitigar possíveis riscos. 

 

Parte III  

Basiléia II 

 

Art. 7º  Basiléia II: Criado em 2004, visando reforçar o conjunto de medidas do primeiro acordo, 

entretanto permitindo que os limites de capital fossem aplicados de acordo com as regras 

dos bancos centrais de cada respectivo país. 

  

a. Requisitos mínimos de capital, tendo em vista expandir as regras estabelecidas de 

Basiléia I; 

 

b. Revisão de supervisão de processo da adequação de capital e avaliação interna da 

instituição; 

 

c. Divulgação de dados tendo em vista fortalecer a disciplina de mercado, bem com 

solidificar as boas práticas bancárias. 
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Parte IV 

Basiléia III 

 

Art. 8º  Basiléia III: Criado em 2010, com o objetivo de tornar o sistema financeiro ainda mais 

rígido, tem como objetivos principais tornar o setor bancário e financeiro resiliente e 

aprimorado, com capacidade em absorver tensões financeiras e econômicas. 

 

Art. 9º A Desenvolve AL, leva em consideração as várias regras de Basileia III, inclusive emitindo 

mensalmente o índice de Basiléia e encaminhando a alta administração, buscando a 

tomada eficiente e saudável de decisão do ideal para Agência, além de diversos outros 

índices e estratégias criadas pelo setor de riscos, sempre com ênfase em boas práticas.  

 

Art. 10º A Desenvolve AL busca seguir duas das principais normais de Basiléia III, denominadas: 

  

a. Colchão de conservação de capital: Regra que estabelece que as instituições, bem 

como Agência de Fomento por analogia, devem manter uma reserva extra de 2,5% 

além dos 8% iniciais, de modo que o percentual de capital que deve permanecer em 

depósito sobe para 10,5%; 

  

b. Colchão contracíclico de capital: Mesmo que a instituição mantenha um índice 

mínimo, é necessário que mantenha também uma reserva de caixa entre 0% e 2,5% 

sobre o capital emprestado da Agência. 
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Figura 1 - Evolução da Regulação e Supervisão - Implantação dos Acordos de Basiléia – 

Retirado e adaptado do Site do Banco Central do Brasil 

 

Parte V 

Índice de Basiléia 

 

Art. 11º Regras e regulamentos internacionais que estabelecem requisitos mínimos de capital que 

os bancos devem manter em relação aos seus ativos, bem como analisar a saúde 

financeira de uma instituição financeira. 

  

Art. 12º A Desenvolve utiliza a metodologia que apura o índice de Basiléia (IB) através de um 

acordo com a fórmula apresentada abaixo. É importante destacar que os valores do 

Patrimônio de Referência- (PR), para calcular o Índice de Basiléia são originários do 

somatório dos valores relacionados do Nível I e dos valores do Nível II, conforme o art. 2º 

da Resolução nº 4.192, de 2013, bem como os valores dos Ativos Ponderados pelo 

Risco – (RWA), conforme o art. 3º da Resolução nº 4.193, de 2013. 

  

IB =   PR          (somatório do Nível I e Nível II), 
          RWA         (montante dos ativos ponderados pelo risco) 

 

 

Parte VI  

COSO  

 

Art. 13º  Criado em 1985, busca estudar fatores que em várias situações podem levar a 

recomendações para a Agência de Fomento, relacionadas a gestão de riscos e controles 

internos. 

 

 

Parte VII  

COSO I Controles Internos 

 

Art. 14º  O modelo COSO I tem como objetivos: 

  

a. Uniformizar definições de controle interno; 

b. Delinear papéis e responsabilidades da administração; 

c. Estabelecer padrões para implementação e validação; 

d. Monitorar, avaliar e reportar controles internos. 

 

Art. 15º  A estrutura COSO I, pode ser identificada através da imagem do cubo abaixo, o qual a 

parte superior do cubo indica três categorias de objetivos (operacional, divulgação e 
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conformidade), já a face frontal indica os cinco componentes (Ambiente de Controle, 

Avaliação de Riscos, Atividades de Controle, Informação e Comunicação, Atividades de 

Monitoramento) e a face lateral representa a estrutura organizacional da entidade (Nível 

de Entidade, Divisão, Unidade Operacional, Função). 

 

 
Figura 2 adaptada: Modelo COSO I – Controle Interno – Estrutura Integrada, ©2013 Committee of 

Sponsoring Organizations of the Treadway Commission (COSO) 

 

Parte VIII  

COSO II Gerenciamento de Riscos 

 

Art. 16º  Neste modelo existe a ampliação do seu alcance em controles internos, oferecendo um 

enfoque mais vigoroso e extensivo no tema mais abrangente de gerenciamento de riscos 

corporativos. (COSO, 2007) 

 

Art. 17º  Em relação à estrutura é utilizada uma matriz tridimensional através da imagem em cubo, 

o qual a face superior do cubo indica as categorias de objetivos (Estratégicos, 

Operacionais, de Comunicação e Conformidade), a face frontal indica os componentes 

(Ambiente Interno, Fixação de Objetivos, Identificação de Eventos, Avaliação de Riscos, 

Resposta a Riscos, Atividades de Controle, Informações e Comunicações, 

Monitoramento) que devem estar presentes, e a face lateral representa a estrutura da 

organização, como por exemplo áreas, processos, projetos ou funções necessários para 

atingir os objetivos da organização (Subsidiaria, Unidade de Negócio, Divisão, Nível de 

Organização).  
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Figura 3 adaptada: COSO II - Gerenciamento de Riscos Corporativos – Estrutura Integrada, ©2007. 

Committee of Sponsoring Organizations of the Treadway Commission (COSO) 

 

 

Parte IX  

ISO 31000 

 

Art. 18º Busca apresentar um framework de trabalho e processos para a gestão de diversos 

tipos de risco. 

 

Art. 19º  A Desenvolve AL, alinhada com os objetivos da ISO 31000, visa criar e proteger valor, ter 

resultados melhores de análises preventivas e prevenir grandes impactos na Agência de 

Fomento. 

 

Art. 20º A ISO 31000 é composta por três normas: 

a. ISO 31000 – Informações básicas, princípios e diretrizes para a implementação da 

gestão de riscos; 

b. ISO/IEC 31010 – Técnicas de avaliação e gestão de riscos; 

c. ISO Guia 73 – Vocabulário relacionado à gestão de riscos. 
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Art. 21º O processo de gestão de riscos apresenta as seguintes etapas: 

 

Figura 4 – Processo de Gestão de Riscos 

Parte X 

Do Apetite de Riscos 

Art. 22º Conforme cita a ISO 73:2009, apetite ao risco é a “quantidade e tipo de risco que uma  

organização está disposta a buscar, manter ou assumir” 

Art. 23º Trata-se de determinável grau de exposição que a Agência de Fomento, entende como 

aceitável, mediante seus objetivos e recursos. 

Art. 24º A Desenvolve considera cinco principais passos para realização do Apetite do Risco, são: 

 
 a. Conhecer o Mercado de atuação; 

 b. Considerar os objetivos e a cultura da Agência de Fomento; 

 c. Mapear os riscos e probabilidades; 

 d. Alinhamento com as áreas gerenciais e operacionais da Agência de Fomento; 

e. Criar ferramentas para controlar dados. 
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Art. 25º A Desenvolve utiliza como principal ferramenta para elaboração do Apetite de Risco, a 

Matriz de Probabilidade e Impacto. 

 

Figura 5 – Matriz de Probabilidade e Impacto 

 

CAPÍTULO III 

Gestão de Riscos 

Parte I  

Da Finalidade 

 
Art. 26º  A presente Gestão Integrada de Riscos estabelece diretrizes para as ações de 

Gerenciamento de Riscos da Agência de Fomento de Alagoas (Desenvolve), visando 

apresentar a estrutura de gerenciamento de riscos, definindo a metodologia e o processo 

de gestão de riscos, estabelecendo os seus objetivos, princípios e diretrizes, bem como 

orientar os processos de identificação, avaliação, tratamento, monitoramento e 

comunicação dos riscos inerentes as atividades, incorporando a visão de riscos a tomada 

de decisões gerenciais e estratégicas, em conformidade com as melhores praticas de 

mercado. 

 

Parte II  

Dos Objetivos 

 

Art. 27º  A Gestão Integrada de Riscos tem como objetivos, garantir a identificação 

e gestão eficiente dos riscos do negócio na Agência de Fomento Alagoas, minimizando as 
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possibilidades de ocorrências de perdas, erros e fraudes através da avaliação, controle e 

monitoramento dos riscos do negócio identificados pelo Departamento de Riscos e pela 

alta Administração. 

 

Parte III 

Dos Princípios da Gestão de Riscos ISO 31000 

 
Art. 28º  Os princípios são os pilares que devem embasar todas as etapas da gestão de riscos, que 

para funcionar de forma eficiente e eficaz deve: 
 

a) Ser integrada a todas as atividades da empresa; 

b) Ser estruturada e abrangente para gerar resultados consistentes; 

c) Ser personalizada ao contexto interno e externo da empresa; 

d) Ser inclusiva envolvendo de forma apropriada todas as partes interessadas; 

e) Ser dinâmica, antecipando, detectando, reconhecendo e respondendo às mudanças de 

maneira oportuna; 

f) Considerar a melhor informação disponível, levando em conta informações 

históricas, atuais e expectativas futuras; 

g) Considerar fatores humanos e culturais, entendendo que o comportamento humano 

e a cultura influenciam os aspectos da gestão de riscos; 

h) Promover a melhoria contínua, através do aprendizado e das experiências. 

 
 

Parte IV 
Estrutura de Gestão de Riscos segundo a ISO 31000 

 
Art. 29º  Apresenta qual é a estrutura ideal para integrar a gestão de riscos na governança e em 

todas as atividades da empresa,  enfatizando a necessidade de apoio de todas as partes 
interessadas, inclusive a Alta Direção e pode ser resumida através da imagem 
apresentada a seguir: 
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Figura 6 – Estrutura do processo de Gestão de Riscos 

 
 

Parte V  
Das Diretrizes ISO 31000 

 
Art. 30º  A atuação da gestão de riscos deve ser dinâmica e formalizada por meio de 

Metodologias, normas, manuais e procedimentos. 

Art. 31º   Identificar, avaliar e reagir às oportunidades e ameaças. 

Art. 32º  Melhorar sua eficiência operacional através do gerenciamento de riscos proativo. 

Art. 33º  Melhorar a prevenção de perdas. 

Art. 34º  Aplicar uma maior compreensão das normas de segurança, saúde e meio ambiente. 

 
Parte VI  

Da gestão de Riscos 
 
Art. 35º  O gerenciamento de risco da Desenvolve possui o intuito de alinhar todos os processos 

finalísticos existentes e praticados de acordo com as resoluções do Banco Central do 
Brasil, bem como mediante politica de riscos vigente. A forma de atuação possibilita a 
identificação das áreas com maior potencial de risco e os cenários mais críticos para, por 
meio de uma gestão efetiva, estabelecer os indicadores chaves de risco, controlar e 
mitigar a exposição aos riscos que a Agência de Fomento esta sujeita. 

 
Art. 36º A estrutura de gerenciamento de risco adotada, possibilita que os riscos sejam 

identificados, mensurados, avaliados, tratados, monitorados e reportados ao Diretor 
Presidente, à Diretoria Executiva, e ao Conselho de Administração. 
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Parte VII  
Da estrutura da Gestão de Riscos 

 
Art. 37º  A Agência de Fomento por meio de uma Gestão Integrada de Riscos, visa identificar, 

monitorar, controlar e consolidar os riscos, assegurando o adequado tratamento de todos 
os riscos financeiros e não financeiros, que a Agência está exposta, garantindo o 
acompanhamento pelo Departamento de Riscos. 

 
Art. 38º  O gerenciamento de riscos, se estrutura em três linhas de defesa que desenvolvem 

funções distintas e independentes. 
 
 

 
Figura 7 – Estrutura de linhas de defesa de riscos 

 

   
1º Primeira Linha de Defesa: Geração e Gestão de Riscos: Tem como 

responsabilidade a gestão (alta e média gestão, e outros tomadores de decisão) como 
executores do processo de gerenciamento de riscos e dos sistemas de controles 
internos da organização. 

 
2º Segunda Linha de Defesa: Controle e Supervisão de Riscos: São os órgãos e 

profissionais de staff que tem como objetivo apoiar a gestão para que cumpram com 
suas responsabilidades de primeira linha, fornecendo conhecimento e ferramentas 
adequadas para este processo. Nesta linha se encontram os especialistas em 
controles internos, gestão de riscos, processos, compliance e outros profissionais de 
apoio. 

 
3º Terceira Linha de Defesa: Auditoria Interna: A atividade de auditoria interna a qual 

tem como objetivo uma avaliação objetiva e independente da gestão dos riscos, 
controles e governança da organização. O resultado é a comunicação e efetivação das 
oportunidades de melhoria identificadas. 

 
Art. 39º  Realização de analises qualitativas e quantitativas, visando à definição dos atributos de 

impacto e da probabilidade, utilizados na priorização dos riscos a serem tratados. 
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Parte VIII  
Da etapa qualitativa 

 
Art. 40º  Mapeamento de processos com observação detalhada e entrevistas e diálogo com os 

funcionários e gestores dos processos mapeados para entender se há risco. 
 
Art. 41º  Registro descritivo dos Riscos: Os registros serão realizados utilizando a Matriz de 

Análise Qualitativa de Riscos, bem como planilha eletrônica, sendo incluídos todos os 
aspectos necessários para a compreensão do processo e de seus riscos inerentes, 
sendo registradas todas as informações levantadas durante as entrevistas. 

 

 
Figura 8 – Matriz de Análise Qualitativa de Riscos 

 
 

Parte IX  
Da etapa quantitativa 

 
Art. 42º  Apresentam dados quantitativos com os números que comprovam os objetivos gerais da 

pesquisa, a pesquisa quantitativa utiliza uma metodologia baseada em 
números, métricas e cálculos matemáticos, com esse tipo de método, é possível obter 
respostas objetivas. Os registros serão realizados utilizando-se a Matriz de Análise 
Quantitativa de Riscos, mediante figura a seguir:  
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Figura 9 – Matriz de Análise Quantitativa de Riscos 

 
 
 

Art. 43º  Atividades de controle: As atividades que, quando executadas a tempo e maneira 

adequados, permitem a redução ou administração dos riscos, bem como apos identificar 
os riscos, deverão ser verificadas as atividades de controles existentes nos processos, 
tendo em vista que um efetivo sistema de controles internos reduz a probabilidade de 
erros humanos e irregularidades em processos e sistemas, resultando na diminuição das 
perdas. 

 
Art. 44º  Avaliação dos Riscos: A avaliação de riscos é um processo que visa à identificação dos 

pontos de maior vulnerabilidade de uma organização ou de uma atividade e à definição 
de medidas de mitigação ou de enfrentamento adequadas. Uma gestão de riscos bem 
elaborada deve levar em consideração não apenas as ameaças, mas também quais 
medidas devem ser tomadas para evitar esses eventos e as respostas que deverão ser 
apresentadas para quando aconteça. 

 
Art. 45º  Objetivos da avaliação de riscos: Desenvolvida pela COSO, principal referência global 

em gestão de riscos, estabelece os seis objetivos centrais desse processo: 

a. Alinhar apetite a risco e estratégia: avaliação combinada do apetite a risco (risco que 
uma organização está disposta a correr por seus objetivos) com a análise das 
estratégias da organização realizada a partir dos instrumentos da gestão de riscos; 

b. Fortalecer decisões em resposta aos riscos: estabelecimento de procedimentos 
rigorosos para a identificação e a mensuração de riscos, bem como para a definição das 
medidas adequadas em resposta a eles; 

c. Reduzir surpresas e prejuízos operacionais: redução da incerteza, identificando eventos 
em potencial e definindo respostas apropriadas a fim de diminuir custos econômicos, 
operacionais e reputacionais relacionados a ameaças; 

d. Transformar a incerteza em relação a eventos negativos em oportunidades: garantia de 
respostas prévias às incertezas para beneficiar a tomada de decisão em momentos 
críticos e direcioná-la para a descoberta de oportunidades competitivas. 
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Art. 46º  Resposta aos Riscos (Plano de ação):  

 

a. Todas as informações e decisões levantadas deverão ser devidamente documentadas 

em um plano de ação. Esse documento deverá ser aprovado pela alta administração da 

Agência de Fomento e a sua execução deverá ser monitorada pelo analista responsável 

pelo departamento de riscos. É também dever do analista de riscos, manter o diretor 

presidente, bem como a diretoria executiva da Agência de Fomento informada sobre o 

andamento do processo de implementação e acerca da adoção das medidas propostas, 

fornecendo dados periodicamente. 

 

b. Os gestores das áreas deverão apontar o responsável, os prazos para realização do 
plano de ação e as estratégias adotadas para implementa-lo, de acordo com o nível do 
risco identificado, e a mitigação proposta pelo departamento de riscos. 
 

 
Figura 10 - Modelo de plano de ação 

 

Parte X  

Da Comunicação de Riscos 

 

Art. 47º De acordo com o COSO, uma comunicação confiável provê à administração informações 
exatas e completas, adequadas ao que se propõe. A comunicação oferece suporte ao 
processo decisório da administração e ao acompanhamento das atividades e do 
desempenho da organização. 

  

a. Reportar ao final da etapa qualitativa (identificação, avaliação e analise dos riscos) os 
resultados dos trabalhos realizados a Diretoria responsável pela área gestora do risco, 
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por meio do envio do arquivo consolidado na Matriz de Análise Qualitativa de Riscos, 
contendo a classificação dos riscos como baixo risco, risco moderado, risco alto, risco 
extremo; 
 

b. Acerca da etapa quantitativa (avaliar, monitorar e averiguar os riscos), através da 
coleta de informações, na recolha dos números, a avaliação quantitativa entende o 
planejamento das amostras e medições das concentrações de risco, utiliza-se da 
metodologia da Matriz de Análise Quantitativa de Riscos, tendo como referência as 
probabilidades de determinado evento ocorrer. 

 
c. Os riscos baixos, moderados e altos serão tratados pela área gestora e sua Diretoria 

responsável, com o apoio do Departamento de Riscos; 
 
d. Submeter a Diretoria Executiva, relatório, ao fim de cada levantamento de riscos, 

contendo os riscos de níveis extremos para aprovação do tratamento proposto no 
plano de ação, elaborado pelas áreas donas dos riscos. Após aprovação, a área 
demandada pelo risco ficara responsável por acompanhar e implementar os controles 
aprovados; 

 
e. Elaborar relatórios semestrais de suas atividades, submetendo-os a Diretoria Executiva 

e ao Conselho de Administração. 

  

 
CAPÍTULO IV 

Gestão dos riscos financeiros 
 

Art. 48º Trata-se do risco relacionado a transações comerciais relacionadas a incertezas, 
resultando em consequências negativas para a Agência de Fomento, os principais riscos 
financeiros e vivenciados pela Desenvolve são os ricos de crédito, mercado e liquidez, 
que devem ser tratados e mitigados por meio de identificação, estratégias e gestão dos 
riscos mapeados. 

 
 

Parte I  

Modelo de Controle e Gestão de Riscos 

 
Art. 49º  A Agência de Fomento de Alagoas implementou o Modelo baseado em linhas de defesa 

que visa a melhora e desenvolvimento contínuo da gestão e controle dos riscos, bem 

como técnicas de mitigação de riscos, conforme capitulo IV, assegurando que as 

estruturas possam avaliar, monitorar, controlar, mitigar, reportar e reduzir os riscos e 

perdas a que estão expostas. 
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Parte II  
Do risco de liquidez 

 
Art. 50º Possibilidade de a instituição não ser capaz de honrar eficientemente suas obrigações 

esperadas e inesperadas, correntes e futuras, inclusive as decorrentes de vinculação de 

garantias, sem afetar suas operações diárias e sem incorrer em perdas significativas de 

dispositivos legais ou indenizações por danos a terceiros decorrentes das atividades da 

instituição. 

Art. 51º  A Liquidez também é entendida como “a habilidade de um banco/instituição financeira ou 

por analogia (Agência de Fomento) em conseguir funding para sustentar o crescimento 

de suas carteiras e honrar suas obrigações, em seus vencimentos, sem incorrer em 

perdas inaceitáveis” (Princípios de boa gestão do risco de liquidez e supervisão – Comitê 

de Basiléia – Set/08). 

 

Parte III  

Da gestão do risco de liquidez 

 

Art. 52º  O modelo de gerenciamento do risco de liquidez adotado pela Agência de Fomento de 

Alagoas/ Desenvolve, visa identificar, mensurar, avaliar, monitorar, reportar, controlar e 

mitigar a exposição da instituição a esse risco. 

 

Parte IV  

Dos métodos de mensuração do risco de liquidez 

 

Art. 53º  A Agência De Fomento De Alagoas S/A. Desenvolve, optou pela Abordagem em 

demonstrar como calcular e analisar índices de liquidez á partir do balanço patrimonial de 

da agência, tendo como resultado ILG - Índice de Liquidez Geral, ILC - Índice de Liquidez 

Corrente e o ILS Índice de Liquidez Seca, as informações para o cálculo destes índices 

são retiradas unicamente do Balanço patrimonial, demonstração contábil que evidência a 

posição patrimonial da entidade, devendo ser atualizadas constantemente para uma 

correta análise.  

 

a. Índice de Liquidez Geral (ILG) - Indica quanto a empresa possui em dinheiro, bens e 

direitos realizáveis a curto e em longo prazo para fazer face às suas dívidas totais de 

curto e longo prazos; 

 

b.  Índice de Liquidez Corrente (ILC) - Indica quanto a empresa possui de dinheiro 

somado a bens e direitos realizáveis no próximo exercício em relação a suas 

obrigações no mesmo período; 
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c.  Índice de Liquidez Seca (ILS) - Baseia-se em afirmar que os outros C.V.B. é a parte do 

ativo circulante menos líquida, sendo mais difícil de ser realizado. 

 

 
Figura 11 – Gestão de índice de liquidez 

 

Parte V 

Do Risco de Crédito 

 
Art. 54º A área de Riscos de Crédito define estratégias de acordo com o Apetite ao Risco, 

estabelece limites, realiza a análise de exposições, tendências e testes de estresse de 
risco de crédito na Agência de Fomento.  

 
 

Parte VI 

Atribuições da Gestão de Risco de Crédito 

 
Art. 55º  A função de controle certifica que a Agência de Fomento não se exponha a perdas que 

possam prejudicar sua solvência. Para isso, assegura que os riscos são gerenciados de 
acordo com o nível de apetite ao risco definido, realiza uma revisão das exposições aos 
riscos e garante que os níveis de riscos de crédito assumidos cumpram com os objetivos 
e limites definidos. 

 

 
Parte VII 

Do Risco Operacional 
 
Art. 56º A área de gestão de riscos adota a definição do Comitê de Basileia e do Banco Central 

do Brasil para o risco operacional, como a possibilidade de ocorrência de perdas 
resultantes da inadequação ou falha de processos, pessoas e sistemas, ou por eventos 
externos. 

  
O risco operacional é inerente aos produtos, atividades, processos e sistemas. Portanto, 
os princípios e diretrizes deste documento são aplicáveis a todos eles, sem prejuízo do 
desenvolvimento de regulamentações específicas para determinadas atividades que 
definirão o escopo exato em cada caso. 
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 As disposições das regras de Basileia para o risco operacional são:  
 

a. Fraude interna;  

b. Fraude externa;  

c. Práticas relativas a emprego e segurança no trabalho;  

d. Práticas com clientes, produtos e serviços;  

e. Danos em ativos físicos;  

f.  Interrupção de negócios e falhas em sistemas;  

g. Execução, entrega e gerenciamento de processos. 

 

Parte VIII 

Atribuições da gestão de Risco Operacional 

 

Art. 57º  A Agência de Fomento busca aprimorar a análise dos riscos para reduzir, consolidar e 

priorizar ações de mitigação por meio de: 
 

a. Supervisionar, analisar e monitorar o risco operacional na Agência de Fomento;  
 

b. Produzir e apresentar análise de riscos e relatórios para informação da alta 
administração na Agência de Fomento; 

 
c. Validar e verificar a efetividade da estrutura de gerenciamento de risco operacional 

estabelecida no Manual de Gerenciamento de Risco Operacional; 
 

d. Dar suporte as áreas nos procedimentos de Auto-Avaliação de Riscos e Controles, de 
Captura de Incidentes de Risco Operacional, de Captura dos “Issues” e Planos de 
Ação. Monitorar e reportar sobre a qualidade, tempestividade e completa aderência 
nesses procedimentos; 

 

e. Desenvolver e manter ferramentas de suporte para a gestão de risco operacional; 

 
f.  Fornecer treinamentos e conscientização de risco operacional e também sobre a 

política e manual de gerenciamento de riscos; e  
 

g. Fornecer mecanismos de reporte para possibilitar o monitoramento sobre as politicas e 
procedimentos relacionados. 

 

 

CAPITULO V 

Técnicas de Gestão de Riscos 

 
Art. 58º  Nessa etapa devem ser identificados os eventos em potencial que, caso ocorram, 

afetarão a organização e terão algum efeito adverso na capacidade de implementar 
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adequadamente a estratégia. De acordo com a ISO 31000/2018, na identificação dos 
riscos é recomendado que a organização:  

 
a. Identifique as fontes de riscos, áreas de impacto, eventos (incluindo mudanças nas 
circunstâncias) e suas causas e consequências potenciais. A finalidade desta etapa é 
gerar uma lista abrangente de riscos baseada nestes eventos que possam criar, 
aumentar, evitar, reduzir, acelerar ou atrasar a realização dos objetivos (ISO 31000/2018, 
p. 12).  

 
Art. 59º  Para identificar os riscos, há uma boa variedade de ferramentas e técnicas disponíveis.  

A norma ISO 31010/12 apresenta diversas técnicas de identificação de riscos, vejamos: 
 

a.  Análise de BowTie 
 

a.1 Visão Geral: A análise bow tie é uma maneira esquemática simples de descrever 
e analisar os  caminhos de um risco desde as causas até as consequências, 
(representada pelo nó de uma bow tie), Diagramas de bow tie podem ser 
construídos a partir das árvores de falhas e eventos, porém são mais 
frequentemente desenhados diretamente a partir de uma sessão de 
brainstorming. 

 
a.2 Utilização: A análise Bow Tie é utilizada para representar um risco que possui uma 

gama de possíveis causas e consequências. É utilizada quando a situação não 
justificar a complexidade de uma análise de árvore de falhas completa ou quando o 
foco estiver mais em assegurar que existe uma barreira ou controle para cada 
caminho de falha. É útil quando há caminhos claros independentes levando à falha. 

 

a.3  Entradas: É necessária uma compreensão das causas e consequências de um 

risco e das barreiras e controles que podem evitá-lo, atenuá-lo ou estimulá-lo. 

 
 

a.4  Saídas: A saída é um diagrama simples mostrando os principais caminhos de risco e 
as  barreiras existentes para evitar ou atenuar as consequências indesejadas ou 
estimular e promover as consequências desejadas. 
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Figura 12 – Diagrama de Bow Tie ISO/IEC 31010 

 
b.  Brainstorming 
 

b.1 Visão geral: O Brainstorming envolve estimular e incentivar o livre fluxo de 

conversação entre um grupo de pessoas conhecedoras para identificar os modos de 
falhas potenciais e os perigos e riscos associados, os critérios para decisões e/ou 
opções para tratamento. 

   
b.2 Utilização: O Brainstorming pode ser utilizado em conjunto com outros métodos para 

o processo de avaliação de riscos descritos a seguir ou pode ser utilizado sozinho 
como uma técnica para incentivar o pensamento criativo em qualquer estágio do 
processo de gestão de riscos e qualquer estágio do ciclo de vida de um sistema. Ele 
pode ser utilizado para discussões de alto nível onde as questões são identificadas, 
para análise crítica mais detalhada ou num nível detalhado para problemas em 
particular. 
O Brainstorming põe uma forte ênfase na imaginação. Portanto, ele é particularmente 
útil ao identificar os riscos de novas tecnologias, onde não existem dados ou onde 
soluções inovadoras para os problemas são necessárias. 

  
b.3 Entradas: Uma equipe de pessoas com conhecimento da organização, sistema, 

processo ou aplicação a ser avaliado. 
 

 

34 



 
 

 

Rev 
Elaborado pelo Analista 

de Riscos 

Revisado pelo 

Compliance 

Data da 

Elaboração 
Aprovado pela Presidência 

Data de 

Aprovação 

00 

Valclécio Francisco da 

Slva 

Antunes Euclides de 

Lima Costa 

 

10/05/2023 Eduardo Brasil Barreto 

 

20/07/2023 

 
          Figura 13 – Mindmapping - Mapeamento da Mente – Brainstorming 

 
 
 

c.  Análise de modo e efeito de falha (FMEA) e análise de modo, efeito e 
criticidade de falha (FMECA) 

   
c.1  Visão geral (FMEA): A análise de modo e efeito de falha (FMEA) é uma técnica 

utilizada para identificar as formas em que componentes, sistemas ou processos 
podem falhar em atender o intuito de seu projeto. 

 
A FMEA identifica: 

   
c.1.1 Todos os modos de falha potenciais das várias partes de um sistema (um modo de 

falha é aquilo que é observado ao falhar ou ao desempenhar incorretamente); 
 

c.1.2 Os efeitos que estas falhas podem ter no sistema; 
 
c.1.3 Os mecanismos de falha; 
 
c.1.4 Como evitar as falhas e/ou mitigar os efeitos das falhas no sistema. 
 

 
c.2  Visão geral (FMECA): A análise de modo, efeito e criticidade de falha FMECA 

estende uma FMEA de modo que cada modo de falha identificado seja classificado 
de acordo com a sua importância ou criticidade. 
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Esta análise de criticidade é normalmente qualitativa ou semiquantítativa, porém 
pode ser quantificada utilizando taxas reais de falha. 

 
c.3  Utilização: A FMEA/FMECA pode ser aplicada durante o projeto, manufatura ou 

operação de um sistema físico. 
 
c.4  Entradas: A FMEA e a FMECA necessitam de informações sobre os elementos do 

sistema em detalhes suficientes para análise do significado das formas em que 
cada elemento pode falhar. Para uma FMEA de Projeto detalhada, o elemento pode 
estar no nível de componente individual detalhado, enquanto que, para FMEA de 
Sistemas de alto nível, os elementos podem ser definidos em um nível superior. 

 
c.5  Saídas: A saída principal da FMEA é uma lista de modos de falha, os mecanismos 

de falha e os efeitos para cada componente ou etapa de um sistema ou processo 
(que podem incluir informações sobre a probabilidade de falha). Também são 
dadas informações sobre as causas da falha e as consequências ao sistema como 
um todo. A saída da FMECA inclui uma classificação de importância com base na 
probabilidade de que o sistema irá falhar o nível de risco resultante do modo de 
falha ou uma combinação do nível de risco e a detectabilidade do modo de falha. 

 
                       Figura 14 - Análise de modo e efeito de falha (FMEA) 
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           Figura 15 - análise de modo, efeito e criticidade de falha (FMECA)  

 
 

d.  Técnica estruturada WHAT IF "E se" 
 

d.1  Visão geral: É um estudo sistemático, baseado em trabalho em equipe, que utiliza 
um conjunto de palavras ou frases de comando que é usado pelo facilitador dentro 
de uma oficina de trabalho para estimular os participantes a identificar riscos. 

 
d.2  Utilização: É utilizada para examinar as consequências de mudanças e os riscos 

assim alterados ou criados. 
 

d.3 Entradas: Por meio de entrevistas e mediante o estudo de documentos, planos e 
desenhos, bem como pelo conhecimento especializado e a experiência presentes na 
equipe de estudo que convém ser cuidadosamente selecionada. Convém que todas 
as partes interessadas sejam representadas, se possível juntamente com aqueles 
com experiência de itens, sistemas, mudanças ou situações similares. 

 
d.4 Saídas: As saídas incluem um registro do risco com as ações ou tarefas classificadas 

por risco. Estas tarefas podem então tornar-se a base para um plano de tratamento. 

  
                Figura 16 – registro do risco com as ações ou tarefas classificadas por risco 

 
 

e.   Estudo de perigos e operabilidade (HAZOP) 
 
e.1 Visão geral É uma técnica para identificar os riscos para pessoas, equipamentos, 

ambiente e/ou objetivos organizacionais. Espera-se também que a equipe de estudo, 
sempre que possível, forneça uma solução para o tratamento do risco. 

 
O processo HAZOP é uma técnica qualitativa baseada no uso de palavras-guia as 
quais questionam como a intenção do projeto ou as condições de operação podem 
não ser atingidas a cada etapa do projeto, processo, procedimento ou sistema. É 
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geralmente conduzido por uma equipe multidisciplinar ao longo de uma série de 
reuniões. 

 
e.2  Utilização: O processo HAZOP pode tratar de todas as formas de desvio da 

intenção do projeto devido a deficiências no projeto, componente(s), procedimentos 
planejados e ações humanas. 

 
e.3 Entradas: As entradas essenciais para um estudo HAZOP incluem informações 

atuais sobre o sistema, o processo ou procedimento a serem analisados criticamente 
e a intenção e as especificações de desempenho do projeto. 

 
e.4 Saídas: Atas de reuniões do HAZOP com itens para cada ponto de análise critica 

registrado. Convém que isto inclua: a palavra-guia utilizada, os desvios, as possíveis 
causas, as ações para tratar dos problemas identificados e a pessoa responsável 
pela ação. 
 

 
                         Figura 17 - Estudo de perigos e operabilidade (HAZOP) 

 
 

f. Técnica Delphi 
 

f.1 Visão geral: É um procedimento para obter um consenso confiável de opiniões de um 
grupo de especialistas. 

  

f.2 Utilização: A técnica Delphi pode ser aplicada em qualquer estágio do processo de 
gestão de riscos ou em qualquer fase de um sistema de ciclo de vida, sempre que 
um consenso de visões de especialistas for necessário. 

 
f.3 Entradas: Um conjunto de opções para as quais o consenso é necessário. 

 

f.4 Saídas: Convergência em direção ao consenso sobre o assunto em questão. 
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          Figura 18 – Técnica Delphi  

 
 

g.  Análise de árvore de falhas (FTA) 
  

g.1  Visão geral: Técnica para identificar e analisar os fatores que podem contribuir 
para um evento específico indesejado (chamado "evento de topo'). Fatores causais 
são identificados por dedução e organizados de uma maneira lógica e 
representados pictograficamente em um diagrama de árvore que descreve os 
fatores causais e sua relação lógica com o evento de topo. 

 
Os fatores identificados na árvore podem ser eventos que estão associados a 
falhas de componente de equipamentos, erros humanos ou quaisquer outros 
eventos pertinentes que levem ao evento indesejado. 

 
g.2  Utilização: Uma árvore de falhas pode ser utilizada qualitativamente para identificar 

potenciais causas e os caminhos para uma falha (o evento de topo) ou 
quantitativamente para calcular a probabilidade do evento de topo, dado o 
conhecimento das probabilidades de eventos causais. 

 
g.3  Entradas: Para a análise qualitativa, uma compreensão do sistema e das causas 

da falha são requeridas, bem como uma compreensão técnica de como o sistema 
pode falhar. Diagramas detalhados são úteis para auxiliar a análise. Para a análise 
quantitativa, dados sobre as taxas de falha ou probabilidade de ser um estado de 
falha para todos os eventos básicos na árvore de falhas são requeridos. 

g.4  Saídas: As saídas da análise de árvore de falhas são as seguintes: 
 

g.4.1 Uma representação pictográfica de como o evento de topo pode ocorrer mostrando 
os  caminhos de interação onde dois ou mais eventos simultâneos devem ocorrer; 

 

39 



 
 

 

Rev 
Elaborado pelo Analista 

de Riscos 

Revisado pelo 

Compliance 

Data da 

Elaboração 
Aprovado pela Presidência 

Data de 

Aprovação 

00 

Valclécio Francisco da 

Slva 

Antunes Euclides de 

Lima Costa 

 

10/05/2023 Eduardo Brasil Barreto 

 

20/07/2023 

g.4.2 Uma lista de cortes mínimos (caminhos individuais para a falha) com (onde dados 
forem disponíveis) a probabilidade com que cada um ocorrerá; 

 
g.4.3 A probabilidade do evento de topo. 

 
 

 

 
Figura 19 - Análise de árvore de falhas (FTA) ISO/IEC 31010 
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h.  Análise de árvore de eventos (ETA) 
 

h.1 Visão geral: Técnica gráfica para representar as sequências mutuamente 
excludentes de eventos após um evento iniciador de acordo com o 
funcionamento/não funcionamento dos vários sistemas projetados para mitigar as 

suas consequências. Pode ser aplicada qualitativa e quantitativamente. 

  
h.2  Utilização: A ETA pode ser utilizada para modelagem, cálculo e classificação (do 

ponto de vista de um risco) de diferentes cenários de acidentes após o evento 
iniciador. 

  
h.3  Entradas: As entradas incluem: 

 
h.3.1 Uma lista de eventos iniciadores apropriados; 

 
h.3.2 Informações sobre tratamentos, barreiras e controles, e suas probabilidades de 

falha (para análises quantitativas); 
 

h.3.3 O entendimento dos processos pelos quais uma falha inicial se intensifica. 
 
 

h.4  Saídas: As saídas da ETA incluem o seguinte: 
 

h.4.1 Descrições qualitativas de potenciais problemas como combinações de eventos que 
produzem vários tipos de problemas (faixa de resultados) a partir dos eventos 
iniciadores; 

 
h.4.2 Estimativas quantitativas das frequências ou probabilidades do evento e a 

importância relativa de várias sequências de falha e eventos contribuintes; 
 

h.4.3 Listas de recomendações para reduzir os riscos; 
 

h.4.4 A avaliações quantitativas da eficácia da recomendação. 
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Figura 20 - Análise de árvore de eventos (ETA) ISO/IEC 31010 

 
 

i.   Entrevistas estruturadas ou semi-estruturadas 
 

i.1 Visão geral: Na entrevista estruturada, os entrevistados são solicitados 
individualmente a responder a um conjunto de questões pré-elaboradas que constam 
de um roteiro de instruções e que incentivam o entrevistado a ver uma situação a 
partir de uma perspectiva diferente e, assim, identificar os riscos a partir desta 
perspectiva. Uma entrevista semi-estruturada é semelhante, porém permite mais 
liberdade para uma conversa que explore questões que surjam. 

 
i.2  Utilização: São utilizadas para identificar os riscos ou avaliar a eficácia dos controles  

existentes como parte da análise de risco. 
 

i.3  Entradas: As entradas incluem: 
 

i.3.1 Uma definição clara dos objetivos das entrevistas; 
 

i.3.2 Uma lista de entrevistados selecionados dentre as partes interessadas pertinentes; 
 

i.3.3 Um conjunto de perguntas pré-elaboradas. 
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i.4  Saídas: As saídas são as visões das partes interessadas sobre as questões que são 
o objeto das entrevistas. 

  

 
               Figura 21 – Modelo de tipo de entrevista estruturada ou semiestruturada 

  

 
j.  Análise de camadas de proteção (LOPA) 

 
j.1  Visão geral: A LOPA é um método semiquantitativo para estimar os riscos 

associados a um evento ou cenário indesejado. Analisa se há medidas suficientes 
para controlar ou mitigar os riscos. Um par de causa e consequência é selecionado e 
as camadas de proteção que evitam que a causa leve à consequência indesejada 
são identificadas. Um cálculo da ordem de grandeza é realizado para determinar se a 
proteção é adequada para reduzir o risco a um nível tolerável. 

 
 

j.2  Utilização: LOPA pode ser utilizada qualitativamente simplesmente para analisar 
criticamente as camadas de proteção entre um perigo ou evento causal e um 
resultado. 
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         Figura 22 - Análise de camadas de proteção (LOPA) 

 
 

l.  Matriz de probabilidade/consequência/impacto 
 

l.1 Visão geral: A matriz de probabilidade/consequência é um meio de combinar 
classificações qualitativas ou semiquantitativas de consequências e probabilidades, a 
fim de produzir um nível de risco ou classificação de risco. 

 
l.2  Saídas: São uma classificação para cada risco ou uma lista classificada de riscos 

com níveis de significância definidos. 
  

 
Figura 23 - Matriz de probabilidade/consequência/impacto 

 
 

m.  Diagrama de Ishikawa 
 

m.1  Visão geral: Conhecido também como diagrama de espinha de peixe, é uma 
ferramenta visual para levantar todas as possíveis causas de um problema e 
assim descobrir quais são as verdadeiras causa-raízes do problema. 
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m.2  Utilização: Usado para definir, medir, analisar, melhorar, controlar, para auxiliar 

na descoberta da causa raiz do problema a ser resolvido, bem como uma 
importante ferramenta da gestão da qualidade e é utilizado para gerenciar o 
controle de qualidade.  
 

m.3  Entradas: Reunir a equipe, bem como realizar um Brainstorm para levantar todas 
as ideias de prováveis causas que estão gerando o problema. 

 
m.4  Saídas 

 
m.4.1  Divisão das causas do problema por categorias, em seguida as subcausas; 

 
m.4.2  Seleção das causas que mais impactam no problema definido; 

 
m.4.3 Realização de plano de ação para que você e sua equipe possam remediar ou  

resolver estas causas. 

 

 
 

Figura 24 - Diagrama de Ishikawa ISO/IEC 31010 

 
 

n.  Princípio de ALARP 
   

n.1  Visão geral : Adotado como uma boa prática por empresas de setores 
potencialmente de alto risco, visto, inclusive como parte integrante do processo de 
tomada de decisão e Gestão de Risco. 

 

n.2  Utilização: Usada para classificar riscos em uma das três categorias a seguir: 
 

n.2.1 Categoria de risco intolerável, na qual não é possível justificar o nível de risco, 
quaisquer que sejam os benefícios que possa trazer à organização e os custos 
associados à sua redução. 
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n.2.2 Uma categoria de risco amplamente aceitável, em que o risco é desprezível e  não 
requer uma redução adicional (que pode, no entanto, ser implementada, se 
praticável e razoável). 

 
n.2.3  Uma região entre esses limites (a região ALARP), na qual convém que uma 

redução adicional de risco seja implantada, apenas se for razoavelmente praticável, 
levando em consideração os custos e benefícios de sua redução. 

  
  

 
 

   Figura 25 – Conceito ALARP 
 
 

o.   Checklist 
   

o.1 Visão geral: Documento projetado para a realização de atividades repetitivas, a fim 
de verificar uma lista de requisitos ou coletar dados de forma mais ordenada e 
sistemática. 

   
o.2  Utilização: Sistematizar os itens e especificá-los, como prazos e padrão de 

qualidade. 

46 



 
 

 

Rev 
Elaborado pelo Analista 

de Riscos 

Revisado pelo 

Compliance 

Data da 

Elaboração 
Aprovado pela Presidência 

Data de 

Aprovação 

00 

Valclécio Francisco da 

Slva 

Antunes Euclides de 

Lima Costa 

 

10/05/2023 Eduardo Brasil Barreto 

 

20/07/2023 

 
         Figura 26 – Modelo de Checklist 

 
p.  Registro de Riscos 

   
p.1 Visão geral: Ferramenta de gestão de riscos e de identificação de contratempos 

potenciais em um projeto. Este processo visa identificar, analisar e solucionar os 
riscos de forma agregada antes que se tornem problemas. 

   
p.2 Utilização: Usado para uso em projeto quando necessário. 

 
  

 
             Figura 24 – Modelo de Registro de Riscos 

 
 

q.  Técnica de grupo nominal 
 

q.1 Visão geral e utilização: Relacionada a solução de problemas quando se quer obter 
consenso entre equipe sem que um integrante influencie o voto dos demais.  
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                             Figura 27 - Técnica de grupo nominal 

 

 
 

r.  Diagrama de PARETO 
 

r.1 Visão geral: Consiste na criação de um Gráfico em barras que ordena a frequência 
de ocorrências de um problema em questão, ordenando-as das que apresentam 
maior frequência para as menores, a fim de identificar as mais problemáticas. 

 
r.2 Utilização: Facilitar a identificação visual de causas ou problemas mais importantes. 

 

 
Figura 28 – Modelo de coleta de dados para gráfico de pareto 

 
  

CAPITULO VI 
Gestão da continuidade de negócios 

 
Art. 60º  Trata da capacidade estratégica e tática da organização de se planejar e responder a 

incidentes e interrupções dos negócios, mantendo suas operações em um nível 
previamente definido pelos gestores. 

48 



 
 

 

Rev 
Elaborado pelo Analista 

de Riscos 

Revisado pelo 

Compliance 

Data da 

Elaboração 
Aprovado pela Presidência 

Data de 

Aprovação 

00 

Valclécio Francisco da 

Slva 

Antunes Euclides de 

Lima Costa 

 

10/05/2023 Eduardo Brasil Barreto 

 

20/07/2023 

Parte I 
Ciclo de vida da GCN 

 
Art. 61º  O ciclo de vida da GCN, baseado na ISO 22301, que segue o modelo Plan-Do-Check-Act 

(PDCA), é composto pelas seguintes fases: 
 
Art. 62º P - Plan ou planejar: Identificar os problemas existentes, definir as prioridades do que 

precisa ser melhorado ou até detectar novas oportunidades, deve-se destrinchá-lo 

em metas possíveis e tangíveis, crie um plano de ação, bem como indicadores-chave de 

desempenho (KPIs). 

 

Art. 63º  D - Do ou Fazer: Momento de colocar o planejamento em prática, além coletar 

dados para  que seja possível monitorar o processo e mensurar os resultados. 

 

Art. 64º  C - Check ou Checar: Trata-se da análise os resultados. É importante aqui ter parâmetros 

objetivos e quantitativos, para que se possa de fato verificar a melhoria do processo. 

 

Art. 65º  A - Act ou Agir: Ações a serem implementadas para corrigir as falhas detectadas, é 

possível apontar soluções para os problemas e, em seguida, refazer o planejamento 

considerando os novos resultados. 

 

 

Parte II 

Planos de mitigação de Riscos 

 

Art. 66º  Estratégias adotadas para identificar potenciais ameaças. Elas podem ser externas ou 

advindas das decisões e ações internas. O princípio da mitigação é preparar a 

organização para todos os riscos potenciais. Dentro disso, um plano adequado pesará os 

impactos de cada risco e priorizará ações específicas em torno deles.  

 

 

Parte III  

Três pilares 

 

Art. 67º  Ação de definir a gestão de riscos como um sistema formal de identificação, medição e 

gestão da incerteza que existe em torno de um determinado resultado ou objetivo 

esperado. É uma ferramenta de tomada de decisão que se aplica tanto de forma 

dinâmica como proativa. 

 

a. Metodologia: Primeiro pilar, uma metodologia sólida, confiável, testada e aplicada 

permite que todas as etapas sejam realizadas com solidez suficiente para extrair o 

máximo de informações e analisá-las de forma assertiva em seus resultados. 
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b. Colaboração: Segundo pilar, onde o cliente precisa estar comprometido em fornecer 

o máximo de informações para os responsáveis, tendo em vista a melhoria dos 

processos. 

 

c.  Independência: Análise de riscos isenta em relação a pessoas e processos 

envolvidos, de modo que as questões pessoais não sejam abordadas para levar em 

consideração falhas. É importante que haja independência suficiente para que os 

riscos sejam identificados, analisados e gerenciados. 

 

 

CAPITULO VII 

Disposições gerais 

Parte I 

Da aplicabilidade 

  
Art. 68º  As técnicas e estratégias deverão ser usadas por meio de estruturas e gerenciamentos 

de riscos, devendo ser abordados em manuais específicos relacionados a cada tipo de 
risco. 

 
Art. 69º  A aplicabilidade das técnicas e parâmetros abordados nesta Gestão Integrada de Riscos, 

deverão ser implantadas individualmente ou em conjunto nos processos dos setores, de 
acordo com cada ocorrência na Agência de Fomento. 

 
 

Parte II  
Aprovação e Revisão 

 
Art. 70º  Este gerenciamento integrado de riscos será aprovado e revisado com periodicidade 

mínima anual pelo Conselho de Administração, Diretoria executiva, bem como pelo 
Diretor Presidente. 

 
 

Parte III  
Considerações Finais 

 
Art. 71º  O Setor de Riscos consulta periodicamente, as diversas fontes internas e externas no 

sentido de identificar a publicação de novas regras e/ou atualização nas matérias e 
normas relativas à Risco.  

 
São avaliadas a necessidade de: 

 
a. Alteração dos documentos e ou procedimentos vigentes; e. 

 
b. Reportar ao Diretor Presidente e a, alterações de alto impacto para a Agência de 

Fomento. 
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Art. 72º  Esta politica deve ser acompanhada pelo Conselho de Administração, Diretoria 

Executiva, Diretor presidente e Auditoria Interna, no que tange a aplicação dos 

procedimentos e ao controle de suas diretrizes. 

Art. 73º  Os casos omissos ou as exceções e eventuais violações desta Gestão Integrada de 

Riscos devem ser submetidas a apreciação do setor de Gestão de Riscos, e posterior 

envio ao Conselho de administração, a Diretoria Executiva, bem como ao Diretor 

Presidente para aprovação. 

 

Art. 74º O presente documento deve ser lido e considerado em conjunto com outros padrões, 

normas e procedimentos aplicáveis, adotados pela Desenvolve. Além disso, esta Gestão 

Integrada de Riscos deve ser desdobrada em outros documentos normativos específicos, 

sempre alinhados as diretrizes e princípios aqui estabelecidos. 

 

Art. 75º Eventuais dúvidas, esclarecimentos e orientações quanto às diretrizes desta Gestão 

Integrada de Riscos não saneada pela área de Gestão de Riscos, poderão ser baseadas 

na Portaria CGU nº 1827, de 2017 que institui o Programa de Fomento a Integridade 

Publica - PROFIP e no Decreto nº 9.203, de 22 de novembro de 201, que dispõe sobre a 

politica de governança da administração publica federal direta, autárquica e fundacional. 

 

Art.  76º  Referências Bibliográficas  

 

I.  Código de Conduta da Alta Administração Federal, nº 37 de 18 de agosto de 2000; 

 

 II.  Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

 

III.  Decreto no 8.945, de 27 de dezembro de 2016, que regulamenta, no âmbito da 

União, a Lei nº 13.303 de 2016, que dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 

publica, da sociedade de economia mista e de suas subsidiarias, no âmbito da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

 

IV.  Gestão de risco visando a melhoria contínua https://amblegis.com.br/sistema-de-

gestao/gestao-de-risco-visando-a-melhoria-continua/; 

V.  Processo de Gestão de Riscos da norma ISO 31000 https://iso31000.net/processo-

de-gestao-de-

riscos/#:~:text=A%20ISO%2031000%20estabelece%20que,para%20o%20tratament

o%20de%20riscos; 

 

VI.  FMEA https://tmjr.com.br/o-que-voce-precisa-saber-sobre-

fmea/?https://www.tmjr.com.br/single-post/C%C3%A1lculo-de-carga-t%C3%A9rmica-

o-que-%C3%A9-e-porqu%C3%AA-%C3%A9-importante-
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realiz%C3%A1lo&gclid=EAIaIQobChMImNvKs9yk_gIVJxTUAR3yuAUREAAYAiAAEg

KgWPD_BwE; 

 

VII. FMECA https://www.laboneconsultoria.com.br/o-que-e-fmeca/; 

VIII. HAZOP https://uvagpclass.wordpress.com/2017/08/26/estudo-de-perigos-e-

operabilidade-hazard-and-operability-study-hazop/; 

 

IX.  ALARP https://www.qsp.net.br/2022/07/a-importancia-do-conceito-alarp-e-como.html; 

  

X.  Lista de verificação 

https://rockcontent.com/br/blog/checklist/#:~:text=Basicamente%2C%20o%20checkli

st%20consiste%20em,de%20esquecer%20de%20algo%20importante; 

 

XI.  Registro de riscos https://asana.com/pt/resources/risk-register;  

 

XII.  Técnica de Grupo Nominal https://escritoriodeprojetos.com.br/tecnica-de-grupo-

nominal 

 

XIII. Decreto no 1.171, de 22 de junho de 1994, Código de Ética do Servidor 

Publico Federal; 

 

XIV. Estatuto Social Desenvolve; 

 

XV.  Lei no 12.527 de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso a informações 

previsto no inciso XXXIII do art. 5o, no inciso II do § 3o do art. 37 e no § 2o do art. 

216 da Constituição Federal; altera a Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

revoga a Lei no 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei no 8.159, de 8 

de janeiro de 1991; e da outras providencias; 

 

XVI. Lei no 13.303 de 30 de junho de 2016, que dispõe sobre o estatuto jurídico da 

empresa publica, da sociedade de economia mista e de suas subsidiarias, no 

âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos<Municipios.http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303. 

Htm>. Acesso em: 06 set. 2017; 

 

XVII. Politica de Gestão de Integridade, Riscos e Controles Interno da Gestão, Ministério 

do Planejamento Orçamento e Gestão & Ministério da Fazenda; 

 

XVIII. Pareto https://www.empreendedorcurioso.com/planilha-ciclo-pdca/diagrama-de-

pareto-grafico-de-

pareto/?gclid=EAIaIQobChMI3rGwzJe2_gIV3RXUAR3YAQTtEAMYASAAEgJjfPD_

BwE; 
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XIX. Redução de riscos https://www.cortex-intelligence.com/blog/inteligencia-de-

mercado/mitigacao-de-riscos; 

 

XX.  PGR Conab; 

 

XXI.  PDCA https://www.sydle.com/br/blog/ciclo-pdca-

6019c634725a6426834decea#:~:text=O%20PDCA%20ou%20Ciclo%20de,)%20e%

20agir%20(act); 

 

XXII.  GCN https://www.bb.com.br/site/pra-voce/seguranca/politica-de-gestao-da-

continuidade-de-

negocios/#:~:text=A%20Gest%C3%A3o%20da%20Continuidade%20de,n%C3%AD

vel%20previamente%20definido%20pelos%20gestores;  

 

XXIII.  https://www.rsdata.com.br/os-pilares-do-gerenciamento-de-riscos/;  

 

XXIV.  Técnicas para o processo de avaliação de riscos ABNT NBR ISO/IEC 31010; 

 

XXV.  Resolução Banco Central nº 4.557, de 23 de fevereiro de 2017, que dispõe sobre 

a estrutura de gerenciamento de riscos e a estrutura de gerenciamento de capital; 

 

XXVI. Resolução CMN nº 4.943, de 15 de setembro de 2022, altera a Resolução nº 

4.557/17, com a inclusão de capítulo para o gerenciamento do risco social, do 

risco ambiental e do risco climático; 

 

XXVII. ISO/IEC 31010 – Técnicas de avaliação e gestão de riscos; 

XXVIII. ISO Guia 73 – Vocabulário relacionado à gestão de riscos; 

XXVIII. https://8quali.com.br/iso-31000/  

 

XXIX. PO-SRI-001/desenvolve/AL 

 

XXX. https://fortinux.com/grc/a-nova-edicao-2017-coso-erm-integrating-with-strategy-

and-performance/;  

 

XXX.  https://www.infoescola.com/economia/acordos-de-basileia/;  

 

XXXI.  https://blog.fortestecnologia.com.br/gestao-contabil/o-que-e-o-indice-de-basileia/  
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Maceió, AL, ____ de julho de 2023. 
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